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Of.Gab.vr n° 245/2025 

São João da Boa Vista, 15 de maio de 2025. 

Prezada Senhora 
HELOISA TRAFANI 
Diretora do Departarnento Municipal de Saüde 
São João da Boa Vista —SP 

Prezada Senhora Heloisa Trafani, Diretora do Departarnento 

Municipal de Saiide, venho pelo presente solicitar de Vossa Senhoria 

informacôes sobre o nürnero de pessoas que foram diagnosticadas corn 

TEA que estão cadastradas no sistema de saüde, a quantidade estimada de 

famIlias no municIpio corn, pelo menos urn membro corn esse diagnóstico 

e a classificacao por idade e faixa etária. 

Essa solicitacâo visa subsidiar o acompanharnento da irnplernentacão 

da polItica püblica institulda pelo Projeto de Lei n° 37/2025, de minha 

autoria, aprovada nesta Casa Legislativa que trata da gratuidade no 

transporte coletivo e da isencão da tarifa de zona azul ao velculo que 

transporta o diagnosticado corn TEA. 

Atenciosarnente, 

DT 
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